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PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO POP N°: 25 

Título: Coleta de urina por cateter vesical de demora 
Emissão: 07/16 

Revisão: 03/18 e 06/21 

 

1. Definição 

É o ato de coletar amostra de urina para investigação e identificação de germes presentes e 

outras complicações. 

 

2. Objetivo 

Descrever o procedimento necessário para coletar urina pelo cateter vesical de demora. 

 

3. Público-Alvo 

Enfermeiro. 

 

4. Materiais e Equipamentos Necessários 

• Luvas de procedimento e estéreis; 

• Álcool a 70% 

• Seringa estéril de 3ml a 10ml; 

• Agulha estéril de 21G a 25G ou adaptador de seringa estéril sem agulha; 

• Campo estéril descartável; 

• Frasco de coleta; 

• Etiqueta. 

 

5. Descrição do Procedimento 

1. Verificar o pedido médico para coleta da amostra de urina; 

2. Checar os nove certos: paciente certo, medicamento certo, via certa, hora certa, dose 

certa, anotação certa, orientação ao paciente/acompanhante certa, compatibilidade 

medicamentosa, direito do paciente a recusar a medicação; 

3. Faça o rótulo que irá ser colado no corpo do frasco coletor da urina, de acordo com as 

informações dos 9 certos. 

4. Apresentar-se ao paciente e acompanhante; 

5. Comparar o nome completo e data de nascimento inscritos na pulseira de identificação do 

paciente com os dados do prontuário, placa do leito e confirmação verbal do 

paciente/acompanhante;  

6. Explicar ao paciente/acompanhante o procedimento a ser executado e sanar possíveis 
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dúvidas antes de executar o procedimento; 

7. Higienizar as mãos (conforme POP 39) e calçar as luvas de procedimento; 

8. Reunir o material necessário; 

9. Garanta privacidade com uso de biombo ou cortina; 

10. Para coletar urina a partir do ponto de coleta da extensão da bolsa coletora do CVD, 

aperte o clamp localizado na extensão da bolsa coletora, a 10cm abaixo do ponto de 

coleta, e permaneça clampeado por alguns minutos; 

11. Abra o campo estéril descartável; 

12. Empregando uma técnica asséptica, abra as gazes embebidas em álcool, seringa estéril 

de 3ml a 5ml, agulha estéril de 21G a 25G, frasco estéril para coleta de amostra e coloque 

sobre o campo estéril; 

13. Remova as luvas de procedimento e higienize as mãos com álcool a 70% glicerinado; 

14. No corpo da bolsa coletora limpe grosseiramente o ponto de coleta friccionando-o com 

gaze embebida em álcool a 70% de 10 a 15 segundos; 

15. Insira a agulha com a seringa no ponto de coleta e puxe em torno de 10ml para 

Urinocultura e 10ml para EAS; 

16. Administre a urina colhida diretamente no frasco coletor sem encostar nas bordas; 

17. Cole a etiqueta no corpo do frasco com a urina; 

18. Remova o clamp da extensão da bolsa coletora; 

19. Envie a amostra imediatamente para o laboratório (uma amostra de urina nunca deverá 

permanecer em temperatura ambiente por mais de 30 minutos por risco de aumento na 

quantidade de UFC - Unidades Formadoras de Colônias). Se precisar aguardar para 

enviar a amostra para o laboratório, conserve-a na geladeira.; 

20. Descarte o equipamento utilizado e os resíduos em recipiente apropriado; 

21. Higienize as mãos (POP 39); 

22. Faça o registro/anotação do procedimento em impresso próprio. 

23. Carimbe e assine o que foi registrado por você. 
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